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DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N° 29/2005

Of"_A

ProcO

Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Exa. para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 2912005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 18 de Outubro de 2005.

Com os melhores cumprimento; ~'
O Chefe fIõ'Gabinete (

~cJ~OUMJ
(Joaquim Vaz Cariano )

C/CONHECIMENTO:
Exmo. Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência
o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA
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factos nele previstos, devendo quaisquer actos necessários ao cumprimento das

formalidades legalmente exigíveis ser realizados pelos serviços competentes

mediante simples comunicação subscrita por dois membros do Conselho de

Administração da Natureza Viva, SA.

Artigo 11.0

(Entrada em Vigor)

o presente diploma entra em vigor no 30.0dia após a suapublicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,

em 19 de Outubro de 2005.

Assinado em Angra do Yeroísmo, aos 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.
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